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ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

12° ADITIVO AO CONTRATO N* 030/2018 

Décimo Segundo Aditivo ao Contrato de Locagfo 
que enire si fazem a ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE e a 
Firma 3R HOLDING EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de locagéo de Imével, que 

entre si fazem por esta e na melhor forma de direito, a Assembleia Legislativa do Estado 

de Sergipe, C.G.C. n°13.170.840/0001-44, doravante denominada LOCATARIA, neste 

ato representada pelo seu Presidente Deputade Jeferson Andrade e o Primeiro 

Secretirio Deputade Luciane Bispo de Lima, ambos brasileiros, residentes nesta 

Capital e do outro, a2 Firma 3R HOLDING EMPREENDIMENTOS e 

PARTICIPACOES LIDA., com sede na Avenida Desembargador Maynard n° 43, 

sala 03, bairro Suissa, Aracaju/Sergipe, inscrita no CNPJ sob n°® 11.210.678/0001-15, 

neste ato representada pelos socios: RICARDO EUZEBIO RIBEIRO SILVA, 

brasileiro, casado, empresarioc, CPF n° xxx.406.675-xx e TATIANE EUZEBIO 

RIBEIRO SILVA, brasileira, solteira, empresaria, CPF n°® xxx.494.015-xx, adiante 

denominado LOCADORA, nos autos do Processo Administrative n® 033197/2024, 

devidamente autorizado pelo Ato da Mesa Diretora n® 24.232, de 02 de janeiro de 2024, 

publicado & fl. 05 da Edig3io n® 04 do Didrio do Legislativo, do dia 14/01/2025, tém 

justo e contratado, por este e na melhor forma de direito, o que adiante segue, mediante 

as clausulas e condic¢Bes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  OBJETO E REAJUSTE 

1.1. Em cumprimento a0 disposto no item 2.3 da Clausula Segunda do 

Contrato Principal, a LOCADORA prop6s & a LOCATARIA aceitou aditar o prese 

que objetiva a locagfio pela LOCATARIA de imével situado na Rua Maria 

Oliveira s/n° com acesso pela Rua Dezoito, s/n° (antiga Rua Dez, Lote 21), Lot¢apento

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0A1E1A80006EB90D. 

00100.147561/2025-18



ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Residencial Jardim Petrdpolis, bairro Santo Anténio, Aracaju/Sergipe, para instalagio 

de estagfio transmissora da Rédio FM Senado, por meio da frequéncia 103,9 MHz., de 

forma que ser4 reajustado no percentual de 4,873010% (quatro inteiros e oitocentos e 

seteita ¢ trés mil e dez milésimos), o gual devera ser aplicado a partir de 11 de 

dezembro de 2024, correspondente acumulado 12 (doze) meses, conforme célculos 

efetuados através da Calculadora do Cidaddo do Banco Central do Brasil. 

CLAUSULA  SEGUNDA -  DOTACAO 

ORCAMENTARIA 

2.1. As despesas decorrentes deste Aditivo correrfo por conta da seguinte dotago 
orgamentaria: 

Acio/Projeto/Atividade Fonte de Recursos Elemento de Despesa 
01101.01.031.0009.016%9 | 1500000000-Ngo Vinculados | 3.3.90.92  Despesa de 
Transmissdo e Divulgagio Exercicios Anteriores 
dos Trabalhos Legislativos (DEA de 2024) 

3.3.90.39  OQutros 
Servigos de Terceiros  
Pessoa Juridica 
(Reajuste de 2025) 

CLAUSULA TERCEIRA  DOS VALORES 

3.1. Em razfio do reajuste de 4,873010% (quatro inteiros e oitocentos e 

setenta e trés mil ¢ dez milésimos), o valor mensal do contrato passard de R$22.482,73 

(vinte e dois mil quatrocentos e oitenta e dois reais ¢ setenta e trés centavosyipara 

R$23.578,32 (vinte e trés mil quinhentos e setenta e oito reais ¢ trinta e dois cen 

valor global passard para R5282.939,84 {(duzentos e oitenta e dois mil novecenfog ¢ trinta 

e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

CLAUSULA QUARTA  VIGENCIA 
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ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

4.1. Este aditivo entrard em vigor a partir da data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de dezembro de 2024. 

CLAUSULA OUINTA - DAS DISPOSICOES 

GERAIS 

5.1. Permanecem em vigor todas as clausulas e condigBes do Contrato e 

aditivos, que nfo colidam com o presente, formando um todo indivisivel. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em 03 (trés) vias de 

igual teor, em presenca das testemunhas abaixo. 

Aracaju/SE, 31 de/sauven 

Deputado Je }?}- ! L Andrade 

Presndente LOCA 

TATIANE EUZEBIOgseitmseselnsg 
RIBEIRQ SILVA 29y ot o 
ANDRADE:008494 & ; jj;;fi" mél ?sf s"oii i& ""  

01585 P FREvotor Varsha. 207440 

TATIANE EUZEBIO/RIBEIRO SILVA 
Firma 3R Holding Empreengimentos e Participa¢tes LTDA. 

LOCADORA 

Testemunhas: 
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assinado digital por 

GOVERNOC DO ESTADO DE SERGIPE 

Decumenla assinada digitalmonta por 

Nome: LUCIANG BISPO DE LA 

CPF; 07731635504 

Contato: dep luzlancbapoel se.lag.br 
Data: 031022025 11:45:45 

Nomg: JEFERSCN LUIZ D ANDRADE 
CPF: 807705¢0559 
Coninlo: Aeardoagomeziigmaticom 

Datn: 0302/2025 03:45:23 

N OT A D E DATA DO EMPENHO:  NUMERO: FOLHA: 

SRR E M P E N H 0 31/01/2025 2025NED00135 1/1 

UNIDADE GESTORA EMITENTE; UG: GESTAO: CNP.I: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 011011 00001 13.170.840/0001-44 

ENDEREGO DA UG: CIDADE: WF.: CEP: 

AVENIDA IVO DO PRADO, SiN - CENTROQ ARACAJIU SE 49.010-050 

CREDOR: RAZAD $OCIAL -3R HOLDING EMPREEDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CNP.J: 

NOME FANTASIA -3R HOLDING EMPREEDIMENTOS E PARTICIPACOES 11,210,678/0001-15 

ENDEREGO DO CREDOR: CIDADE: WF.: CEP: 

AVENIDA DESEMBARGADOR MAYNARD N, 43 ARACAJU SE 49.052-210 

cODIGO U.0.: PROGRAMA DE TRABALHO: NAT. DA DESPESA: |[FONTE|CO: IMPORTANCIA: 

01101 01.131.0009.0169.0000 3.3.80.39 1500000000 | 0000 12.416,69 

IMPORTANCIA POR EXTENSO: 

DOZE MIL E QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS 

FICHA FINANCEIRA: 

2025.011041.00001.1500000000.0000,33900000,1543 - OUTRAS DESPESAS GORRENTES - APLICAGAC DIRETA 

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: N° DA N.E. DE REFERENCIA: 

2 -ESTIMATIVO 1 - NORMAL 2025NE00D114 

LICITACAO: MODALIDADE DA LICITAGAO: NUMERO DO PROTOCOLG: 

0110112018000300 6 - BISPENSADO 033107/2024 

REFERENCIA LEGAL 

DISPENSAVEL, ART. 24, INCISO X, LE 8.666/93 

CONVENIO: 
danpaka 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

JANEIRO; FEVEREIRO: MARGO: ABRIL: 

1.085,59 1.095,59 1,095,529 1.085,59 

MAIO: JUNHO: JULHO: AGDSTO: 

1.095,58 1,005,598 1.005,59 1.0985,59 

SETEMBRO: OUTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO: 

1.085,59 1,095,59 1.095,59| 365,20 

ITENS DO EMPENHO 

T T AGD N [ i17 \DE ) o T 
" ITEM |y o | ESPECIFIGAC E } QFD EGOTOTAL, | 

E  SERVICE DR TORACAS DR WMOVEL PARA ORGRG  ' 
PUBLICO- GALPAC COM 50 M* DE AREA 

1 4154339 | 32803910  PRIVATIVA.LOGALIZADO NA RUA DEZOITO, QUADRA 3, 1,00 MES 12,416,6900 12,416,69 
Em . LOTE 21, LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM 
ETROPOLIS, BAIRRO SANTO ANTONIO 

OBSERVAGAOQ 
Conforme 12° Termmo Adilive ap Contralo n® 030/2018, que reajusia o valor em 4,873010%, relroalivo & 11/12/2024, 

LOCALIDADE DE ENTREGA: 
TOTAL (RS} 12.416,69 

AVENIDA IVO DO FRADO, SIN, ARACAIU - SE 

ORDENADOR(ES) DE DESPESA 

JEFERSON LUIZ DE ANDRADE 

795,105 

Data da Geragho: 03/02/2025 Resp. pela golicitagio: GILSCN OLIVEIRA DE FREITAS 

LUCIANG BISPO DE LIMA 

**+.316.555"" 

Resp, Goragio: GILSON OLIVEIRA DE FREITAS 

Este tocumenta fol assinada digitalmente. Para infarmaghies sobre assinalura cansulte o arquivo na sistema 1-Gesp com a seguinte chave CBDA235851026EIF0AR1CO2DBCESSDEF 
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ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

EXTRATO DO DECIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 030/2018 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033197/2024) 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE 

CONTRATADO: FIRMA 3R HOLDING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

OBJETO: ADITAR O PRESENTE CONTRATO, QUE TEM COMO OBJETO A LOCACAO DO 

IMOVEL SITUADO NA RUA MARIA ISABEL OLIVEIRA S/N° (ANTIGA RUA DEZ, LOTE 

21), LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM PETROPOLIS, BAIRRO SANTO ANTONIO, 

ARACAIU/SERGIPE, PARA INSTALACAO DE ESTACAO TRANSMISSORA DE RADIO FM 

SENADO, POR MEIO DA FREQUENCIA 103,9 MHz, DE FORMA QUE SERA REAJUSTADO 

NO PERCENTUAL DE 4,873010% (QUATRO INTEIROS E OITOCENTOS E SETENTA E 

TRES MIL DE DEZ MILESIMO), O QUAL DEVERA SER APLICADO A PARTIR DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2024, CORRESPONDENTE ACUMULADO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME CALCULOS EFETUADOS ATRAVES DE CALCULADORA DO CIDADAO DO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

BASE LEGAL: LEI N° 8.666/93 EM SUA REDAGAO ATUAL 

VIGENCIA: A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, RETROAGINDO SEUS EFEITOS 

APARTIR DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA.: 31 DE JANEIRO DE 2025. 

ARACAJU, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

WILLIAM MEDEIROS JUNIOR 

DIRETORIA JURIDICA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE 

DIARIO DO LEGISLATIVO - ANO {1l - N2 12, SEXTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2025 11 

OBJETO: ADITAR O PRESENTE CONTRATO, QUE TEM COMO OBJETO A LOCACAO DO IMOVEL 

SITUADO NA RUA MARIA ISABEL OLIVEIRA S/N2 (ANTIGA RUA DEZ, LOTE 21}, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL JARDIM PETROPOLIS, BAIRRO SANTO ANTONIO, ARACAJU/SERGIPE, PARA 

INSTALAGCAO DE ESTAGAO TRANSMISSORA DE RADIO FM SENADO, POR MEIO DA FREQUENCIA 

103,9 MHz, DE FORMA QUE SERA REAJUSTADO NC PERCENTUAL DE 4,873010% (QUATRO 

INTEIROS E OITOCENTOS E SETENTA E TRES MIL DE DEZ MILESIMO), G QUAL DEVERA SER 

APLICADO A PARTIR DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024, CORRESPONDENTE ACUMULADQ DE 12 

(DOZE) MESES, CONFORME CALCULQS EFETUADOS ATRAVES DE CALCULADORA DO CIDADAO 

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

BASE LEGAL: LE| N2 8.666/93 EM SUA REDACAO ATUAL 

VIGENCIA: A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A PARTIR DE 

11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA: 31 DE JANEIRO DE 2025. 

ARACAJU, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

WILLAM MEDEIROS JUNIOR 
DIRETORIA JURIDICA 

EXTRATO DO DECIMO SETIMO TERMO ADITIVO AQ CONTRATO Ne& 045/2015 

{PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 033186/2024) 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE. 

CONTRATADO: FIRMA 3R HOLDING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGOES LTDA. 

OBJETO: REAJUSTAR O CONTRATO NO PERCENTUAL DE 4,632 (QUATRO VIRGULA, SEISCENTOS 

E TRINTA E DOIS POR CENTO), COM BASE NA MEDIA ACUMULADA DO IGP-M, IGP E IPC NOS 
ULTIMOS 12 (DOZE} MESES DO CONTRATQ, OU SEJA, DE OUTUBRO/2023 A SETEMBRO/2024, 

REALIZADOS ATRAVES DE CALCULADORA OFICIAL, O QUAL DEVERA SER APLICADO A PARTIR DE 

16 DE QUTUBRQ DE 2024. 

VIGENCIA: A PARTIR DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA: 31 DE JANEIRD DE 2025. 

ARACAJU, 05 DE FEVERE[RO DE 2025. 

WILLIAM MEDEIROS JUNICR 

DIRETORIA JURIDICA 

EXTRATO DO CONTRATO N2 021/2024 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 032591/2024} 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE 

CONTRATADO: FRANCISCO E SANTANA LTDA 

OBJETO: CONTRATAGAC DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVIGOS 

CONTINUOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS 

AUTOMOTORES DA CONTRATANTE, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PECAS E ACESSORIOS 

NOVOS, COM AS MESMAS ESPECIFICAGOES TECNICAS E PADROES DE QUALIDADE DAQUELES 

PRODUZIDOS PELOS FABRICANTES/MONTADORAS (ORIGINAIS OU GENUINAS), EXCLUINDO AS 

PECAS E SERVICOS DQOS SISTEMAS DE ARES-CONDICIONADOS DOS5 VEICULOS, CONFORME 

Autenticar documento em https:/faleselegls,al.se.leg.br/autenticidade 
com o Iidentificador 380034003700360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art, 4°, 11 da Lel 14.063/2020. 
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\]̂ _̂ àbcdef̂ `̀
:W07Y40/;270/S5:45679/:4537:70/S5

5
5
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Processo nº 00200.009923/2024-56 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
 

ao Contrato nº 168/2022, celebrado entre a 
UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, 
e a DIOCESE DE RIO BRANCO – TV 
DIOCESE, para compartilhamento de 
infraestrutura, compreendendo 01 (uma) sala, 
espaço para antena e espaço na torre de 
transmissão, na cidade de Rio Branco/AC, para 
abrigar o sistema irradiante dos canais da TV 
Senado e TV câmara no Estado do Acre. 
 

 
A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora-
Geral, ILANA TROMBKA, e a empresa DIOCESE DE RIO BRANCO – TV DIOCESE 
neste ato representada pelo Sr. WELLINGTON GOMES DE ANDRADE, tendo em vista a 
manifestação do Órgão Técnico, documento nº 00100.098231/2024-01, a concordância da 
CONTRATADA, documento nº 00100.088342/2024-09, o Parecer nº 446/2024 – ADVOSF, 
documento nº 00100.113466/2024-21, a aprovação da Sra. Diretora-Geral, documento  
nº 00100.136116/2024-33, e as demais informações contidas no Processo  
nº 00200.009923/2024-56, resolvem aditar o Contrato nº 168/2022, com base na sua Cláusula 
Décima Segunda, no Ato da Diretoria-Geral nº 9/2015, na Política de Contratações do Senado 
Federal, instituída pelo Anexo V do Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, na Lei nº 8.666/93, 
e mediante as seguintes Cláusulas:  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O Contrato nº 168/2022 fica prorrogado de 21 de dezembro de 2024 a 20 de dezembro de 
2025.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Conforme manifestação da CONTRATADA, constante do 
documento de nº 00100.088342/2024-09, os preços praticados permanecem inalterados 
durante todo o período ora prorrogado, havendo renúncia expressa ao reajuste previsto na 
Cláusula Sexta do Contrato quanto a variação do índice pactuado referente ao período devido. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica expressamente pactuado, contudo, que o presente 
Contrato perderá a sua vigência antes do término fixado no caput desta Cláusula, a qualquer 
tempo e devidamente reduzido a termo, em razão da celebração, vigência e plena execução de 
contratação decorrente da conclusão de outro procedimento licitatório que prejudique a 
prestação de serviços do Contrato ora prorrogado. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Natureza de Despesa 
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3.3.90.39, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho nº 2024NE002608, de 14 de 
agosto de 2024.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original e do 
Primeiro Termo Aditivo, não expressamente alteradas por este Termo.

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2024.

ILANA TROMBKA
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

WELLINGTON GOMES DE ANDRADE
DIOCESE DE RIO BRANCO – TV DIOCESE

Testemunhas:

Diretor da SADCON     Coordenador da COPLAC

U:\COPLAC\SECON\SECON2024\MINUTAS\TERMO ADITIVO\Prorrogação\DIOCESE DE RIO BRANCO CT 168 2022 2ºTA 2ª pror. 9923 2024 (A).doc
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ANEXO 2

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social da empresa: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTENome fantasia (se houver): NãoCNPJ:24.365.710/0001-83Endereço: AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 3000, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, LAGOANOVA, NATALCEP: 59078-900Telefone: (DDD) 84 99193-6296E-mail: dfac@proad.ufrn.brDados Bancários (Banco, agência e conta-corrente):UG/GESTÃO =153103/15234; Código de recolhimento: 78802-03Nome do Representante legal da empresa: JOSÉ DANIEL DINIZ MELOCPF: do Representante legal da empresa: 466.606.404-44RG/órgão emissor: do Representante legal da empresa: 620141 - ITEP/RNE-mail do Representante legal da empresa gabinete@reitoria.ufrn.brTelefone do Representante legal da empresa: (84) 99193-6254 / (84) 3342-2317Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?( ) Sim ( X ) Não
ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALORUNITÁRIO VALORTOTAL

ÚNICO 1 Unidade COMPARTILHAMENTO DE ÁREA NA TORREDE RÁDIO E TV UNIVERSITÁRIA DA UFRN EÁREA FÍSICA ADJASCENTE, E TODA SUAINFRAESTRUTURA.
R$14.732,17 R$14.732,17

- - - - - -- - - - - -VALOR TOTAL (ANUAL) R$176.786,04O preço por item deve compreender todos os encargos, despesas, frete e custos diretos e indiretos necessários àperfeita execução do objeto.Prazo de entrega ou execução do objeto: 20/01/2026, com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por até120 meses.Prazo de garantia (se houver): NãoData da elaboração da proposta:29/09/2025Prazo de validade da proposta: 90 diasNome do responsável pela proposta: SEBASTIAN FAUSTINO PEREIRATelefone do responsável pela proposta: (84): 3342-2283E-mail do responsável pela proposta: sebastiao.faustino@ufrn.brAssinatura do responsável pela proposta (física ou digital):
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PARECER Nº 886/2025 – NPCONT /ADVOSF 

Processo Senado nº 00200.011878/2025-81 

DIREITO  ADMINISTRATIVO .  L IC ITAÇÕES E  

CONTRATOS .  CONTRATAÇÃO DIRETA .  INEXI -

GIBIL IDADE DE LIC ITAÇÃO .  

1. Cuida-se de contratação direta, enquadrada 

no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, para 

a cessão de área em torre de transmissão e in-

fraestrutura adjacente na Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), em 

Natal/RN, viabilizando a retransmissão do si-

nal da Rádio Senado FM (canal 295, frequência 

106,9 MHz), à Secretaria de Comunicação So-

cial – SECOM do Senado Federal, durante os 

exercícios de 2025 e 2026, com possibilidade 

de prorrogações sucessivas 

2. Conclusões e encaminhamentos. 

I.  RELATÓRIO  

Trata-se de processo de contratação direta, para a cessão de área em torre 

de transmissão na cidade de Natal-RN (UFRN), à Secretaria de Comunicação So-

cial – SECOM do Senado Federal. Referida contratação visa substituir o Contrato 

de Cessão de Uso nº 01/2021, cuja vigência expira em 19/01/2026. 

No doc. nº 00100.118246/2025-75, Documento de Formalização da De-

manda (DFD) n° 0102/2025. 
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Não consta nos autos Estudo Técnico Preliminar, uma vez que foi dispen-

sado pelo Comitê de Contratações, conforme previsto no § 2° do art. 3° do Anexo 

II do ADG n° 14/2022. 

No doc. nº 00100.118247/2025-10, Solicitação de Contratação nº 2003 e 

versão preliminar do Mapa de Riscos. No doc. nº 00100.118248/2025-64, Docu-

mento de Contratação n° 20250300. Nos termos do Ofício n° 0453/2025-

COCVAP/SADCON (doc. nº 00100.157554/2025-16), foi solicitado complementos 

ao Termo de Referência e anexos. No doc. nº 00100.147475/2025-05, Termo de 

Referência (TR) inicial. No doc. nº 00100.147556/2025-05, pesquisa de preços 

contendo mapa de cotações – valor unitário; mapa de cotações – total por item; 

planilha de estimativa de despesas; e no doc. nº 00100.147561/2025-18, Pesquisa 

de Preços; e no doc. nº 00100.147552/2025-19, Banco de Preços. 

Por meio do Ofício nº 0453/2025-COCVAP/SADCON (doc. nº 

00100.157554/2025-16), sugere-se a devolução dos autos ao órgão técnico para 

que sejam anexados os comprovantes de data de acesso das consultas realizadas 

na internet, incluído o Contrato nº 0105/2023 do Senado Federal nas amostras 

de preços (ou apresentada justificativa para sua não utilização, com eventual in-

clusão de amostras de fonte pública e a devida justificativa referendada pela 

chefia), retificado o valor estimado da contratação caso haja alteração na planilha 

de despesas e, por fim, apresentado posicionamento específico sobre o Coefici-

ente de Variação. Não consta nos autos resposta específica ao Ofício nº 

0453/2025 quanto ao Coeficiente de Variação, mas foram anexadas as demais 

complementações. 

No Ofício-SEC COM (doc. nº 00100.147597/2025-93), aquela secretaria in-

forma que anexou um print com a data atual por dificuldade em gerar o PDF 

datado; que o contrato citado não foi incluído por apresentar preços muito infe-

riores aos da pesquisa e por haver indicação de que a empresa não manteria tais 

valores em renovação; que não foi possível localizar amostras públicas compatí-

veis com as especificações técnicas exigidas, razão pela qual se solicita o 
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prosseguimento do processo sem essa amostra; que não houve qualquer altera-

ção na planilha; e que o coeficiente de variação não é adequado para pesquisas 

com poucas amostras, sendo a mediana suficiente para evitar distorções nos va-

lores coletados. 

No doc. nº 00100.171801/2025-97, Planilha de Estimativa de Despesas atu-

alizada. No doc. nº 00100.171799/2025-56, Termo de Referência (TR) atualizado, 

com inclusão de código de catálogo de serviços (CATSER). No doc. nº 

00100.171803/2025-86, Proposta comercial da UFRN sobre nova contratação. No 

doc. nº 00100.171813/2025-11, manifestação de interesse na contratação, com o 

reajuste, utilizada como justificativa à inviabilidade de envio de documentação 

para comprovação de regularidade de preços. No doc. nº 00100.122816/2025-

21, Ata da 4ª Reunião de 2025 do Comitê de Contratações. No doc. nº 

00100.157554/2025-17, parecer da Coordenação de Controle e Validação de Pro-

cessos – COCVAP. No doc. nº 00100.173211/2025-07, complementação das 

informações solicitadas. No doc. nº 00100.183336/2025-37, referência a termo de 

apostilamento de contrato similar (FUNTELC - CS 001/2022), com histórico orça-

mentário e ratificação da pesquisa de preços. 

No doc. nº 00100.200836/2025-41, solicitação para complementação ao 

Termo de Referência, com robustecimento de justificativas, encaminhamento da 

minuta de contrato. No doc. nº 00100.122027861861/2025-2713 consta a ATA 

DA 4ª REUNIÃO DE 2025 DO COMITÊ DE CONTRATAÇÕES. Foram realizados ajus-

tes no Termo de Referência 20/2025 - CORTV atualizado, com estimativa de custo 

e demais documentos (doc. nº 00100.207651/2025-67, versão consolidada do 

TR). No doc. nº 00100.207656/2025-90, Proposta comercial retificada, com assi-

natura do responsável. 

No doc. nº 00100.207698/2025-21, resposta às recomendações da COCDIR, 

com juntada de ata e proposta retificada. No doc. nº 00100.219186/2025-15, pa-

recer final da COCDIR/SADCON, análise completa da minuta de contrato, 

verificação de itens obrigatórios (DFD, TR, proposta, pesquisa de preços), 
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estimativa de despesas (R$ 173.314,80 para 2025-2026) e anexos (planilhas, de-

clarações); recomendação de homologação. 

É o relatório. 

II.  FUNDAMENTAÇÃO    

Este parecer é elaborado em observância ao disposto no art. 53, caput e § 

4º, da Lei nº 14.133/2021, que determina que, ao término da fase preparatória, o 

processo licitatório seja encaminhado ao órgão de assessoramento jurídico da 

Administração para a realização do controle prévio de legalidade, mediante aná-

lise jurídica da contratação.  

Os autos são regidos pelos ditames da Lei nº 14.133/2021 e, em âmbito 

interno, pelas disposições do ADG nº 14/2022, responsáveis por regulamentar, 

fundamentalmente, o procedimento preparatório da contratação direta. 

II.I – Da fase preparatória da contratação 

a. Da oficialização da demanda 

No doc. nº 00100.118246/2025-75, Documento de Formalização da De-

manda (DFD) n° 0102/2025. Sob a ótica jurídica, o ponto não carece de 

comentários adicionais 

b. Do Estudo Técnico Preliminar 

Não consta nos autos Estudo Técnico Preliminar, uma vez que foi dispen-

sado pelo Comitê de Contratações, conforme previsto no § 2° do art. 3° do Anexo 

II do ADG nº 14/2022. A dispensa é justificada pela natureza de avença pré-
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existente, com infraestrutura já implantada, evitando riscos de paralisação e cus-

tos elevados de remoção, em observância aos princípios da eficiência e 

economicidade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). Por isso e pela natureza técnica 

dos assuntos tratados, o ponto não carece de comentários jurídicos adicionais. 

c. Da pesquisa de preços 

A etapa da pesquisa de preços e consequente estimativa do valor da con-

tratação deve observar o art. 14 e Anexo VI do ADG nº 14/2022. No doc. nº 

00100.147556/2025-05, pesquisa de preços contendo mapa de cotações – valor 

unitário; mapa de cotações – total por item; planilha de estimativa de despesas; 

e no doc. nº 00100.147561/2025-18, Pesquisa de Preços; e no doc. nº 

00100.147552/2025-19, Banco de Preços. 

Por meio do Ofício nº 0453/2025-COCVAP/SADCON (doc. nº 

00100.157554/2025-16), foi sugerido a devolução dos autos ao órgão técnico 

para que sejam anexados os comprovantes de data de acesso das consultas rea-

lizadas na internet, incluído o Contrato nº 0105/2023 do Senado Federal nas 

amostras de preços (ou apresentada justificativa para sua não utilização, com 

eventual inclusão de amostras de fonte pública e a devida justificativa referen-

dada pela chefia), retificado o valor estimado da contratação caso haja alteração 

na planilha de despesas e, por fim, apresentado posicionamento específico sobre 

o Coeficiente de Variação. 

No Ofício (doc. nº 00100.147597/2025-93), aquela secretaria informa que 

aA planilha de Pesquisa de Preços foi elaborada em conformidade com o art. 12 

do Anexo VI do Ato nº 14/2022 da DGER, observando integralmente as diretrizes 

do referido normativo. Para sua composição, foram seguidas as orientações do 

Anexo VI, incluindo a consulta a contratações anteriores do Senado Federal — 

vigentes, em execução ou concluídas nos últimos nove meses — bem como a 

outras contratações públicas similares. A pesquisa consolidou cinco valores de 
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referência: três contratos atualmente vigentes no Senado, um contrato público 

semelhante e a proposta apresentada pela UFRN. O preço estimado foi calculado 

utilizando o Modelo Padrão de Planilha de Preços e adotou-se a mediana como 

método estatístico para definição do valor final. Também, posteriormente, ane-

xou um print com a data atual por dificuldade em gerar o PDF datado; que o 

contrato citado não foi incluído por apresentar preços muito inferiores aos da 

pesquisa e por haver indicação de que a empresa não manteria tais valores em 

renovação; que não foi possível localizar amostras públicas compatíveis com as 

especificações técnicas exigidas, razão pela qual se solicita o prosseguimento do 

processo sem essa amostra; que não houve qualquer alteração na planilha; e que 

o coeficiente de variação não é adequado para pesquisas com poucas amostras, 

sendo a mediana suficiente para evitar distorções nos valores coletados. 

Por meio do Ofício nº 0542/2025-COCVAP/SADCON (doc. nº 

00100.183336/2025-37), a pesquisa de preços foi ratificada, com validade de 180 

(cento e oitenta) dias, pelo órgão técnico encarregado. 

Certo que esta Advocacia não ostenta expertise ou atribuição para exame 

da etapa, é suficiente reconhecer a ratificação da pesquisa de preços pelo setor 

competente. 

d. Do Mapa de Riscos 

No doc. nº 00100.118247/2025-10, versão preliminar do Mapa de Riscos. 

Sob a ótica formal, o documento atende aos requisitos do art. 9º, §2º, inc. VII, do 

ADG nº 14/2022. Em seguida, foi anexada ao doc. nº 00100.207651/2025-67 a 

versão atualizada do Mapa de Riscos, em compasso com o que orienta o art. 15 

do ADG nº 14/2022. 
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Ausente expertise ou atribuição desta Advocacia para o exame do docu-

mento, é suficiente reconhecer o cumprimento dos comandos contidos no ADG 

nº 14/2022. 

e. Do Plano de Contratações 

No doc. nº 00100.118248/2025-64, Documento de Contratação n° 

20250300. 

f. Da disponibilidade orçamentária 

O planejamento orçamentário está devidamente demonstrado no doc. nº 

00100.118248/2025-64, com impacto estimado de R$ 173.314,80 para os exercí-

cios de 2025 (R$ 6.740,02) e 2026 (R$ 166.574,78), alinhado à Lei Orçamentária 

Anual (LOA 2025/2026) e ao Plano de Contratações Anual (PCA 2025). Não há 

pendências quanto à disponibilidade, atendendo ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

II.II – Do Termo de Referência (TR) e da modelagem da contratação 

Nos termos dos itens 1.1 do TR, a “ Contratação da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, com o objetivo de Compartilhamento de infraestrutura, pelo 

SENADO FEDERAL, de área na torre da Rádio e TV Universitária, de propriedade da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN - e área física adjacente, 

localizada na Rua da Torre, s/n, Bairro Tirol, na cidade de Natal-RN, de modo a 

viabilizar as retransmissões dos sinais da Rádio Senado FM, canal 295, frequência 

de transmissão 106,9 MHz, sem implicar em transferência direta ou indireta de 

propriedade”. 

A justificativa quanto a singularidade revela-se um tanto extensa:  
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As transmissões dos sinais da Rádio Senado fazem parte da política de 

transparência das atividades da Casa, e tem por objetivo prover sinal 

aberto de TV e Rádio para todos os cidadãos, nos termos dos Atos da 

Comissão Diretora nº 17/200 e 12/2011. Os equipamentos instalados para 

a transmissão da Rádio Senado operam durante as 24 horas diárias nos 7 

dias da semana. O projeto de expansão do sinal da Rádio e TV Senado em 

canal aberto vem sendo viabilizado por meio de parcerias com instituições 

públicas nas capitais de maneira a reduzir custos de instalação de 

equipamentos de retransmissão local. 2 A instalação da Retransmissora 

da Rádio Senado FM em Natal foi fruto de uma parceria com a 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, por meio de assinatura do 

convênio no 0026/2006. A Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

é uma Instituição Pública, criada em 25 de junho de 1958, vinculada ao 

Ministério da Educação, que a contratação em tela se enquadra na 

hipótese do caput do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. Foi construído no 

local um abrigo de 43 m2, a subestação de energia e reforma no abrigo 

do gerador e no dia 30/10/2008 entrou no ar a Rádio Senado FM. A 

escolha da UFRN deveu-se primeiramente por ser uma Universidade 

Pública Federal e por haver condições técnicas favoráveis à transmissão. 

No local funciona a TV e Rádio Universitária, ambas da Universidade. A 

escolha de um órgão Público visou a diminuição dos custos de 

implantação e operação e a possibilidade de inexigibilidade de licitação. 

A UFRN cedeu ao Senado espaço em seu site para a construção de um 

abrigo de 43 m2 onde foram instalados os Transmissores de FM de 10 Kw 

e da TV Senado, analógico, de 15 Kw e demais equipamentos necessários 

à recepção do sinal via satélite. Cedeu também: espaço para instalação de 

um poste de energia elétrica com transformador que compõem a 

subestação de energia, espaço para instalação de uma antena parabólica 

de 4 m de diâmetro e espaço na torre para instalação das antenas de 

transmissão da Rádio Senado FM. No Campus da Universidade foi cedido 

uma sala com aproximadamente 6 m2 onde está instalado o estúdio da 

Rádio Senado FM e espaço para a instalação de uma antena parabólica 
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de 1,2 m de diâmetro para o link estúdio/transmissor. Com o 

encerramento das transmissões analógicas de TV, sendo que a Câmara 

dos Deputados ficou responsável pela transmissão digital em Natal, o 

transmissor da TV Senado foi desativado e retirado, ficando no abrigo 

somente os equipamentos da Rádio Senado FM. Entendemos que 

qualquer mudança de local de uma estação de radiodifusão é necessário 

um estudo de viabilidade técnica prévio para que não haja problemas de 

interferências com outras emissoras da região e verificar se a cobertura 

permanecerá, pelo menos, igual a atual. Isto requer um mapeamento de 

todos os locais possíveis e um estudo de viabilidade para cada local. Como 

não temos ferramentas para a realização deste estudo, teremos que licitar 

para contratar uma empresa especializada. Uma vez vencida esta etapa e 

após a licitação do novo local, será necessário a elaboração de um novo 

projeto técnico de instalação para ser apresentado juntamente com o 

estudo de viabilidade técnica, ao Ministério das Comunicações e ANATEL. 

Uma vez autorizado a mudança de local, que pode demorar meses, 

efetivaríamos a mudança. Novamente seria necessária a licitação de uma 

empresa especializada para executar a mudança. Todo este processo 

demandará tempo, custos adicionais ao Senado, além da perda do 

investimento feitos na construção do abrigo e da subestação de energia 

e prejuízo aos ouvintes da Rádio Senado, que terão suas transmissões 

interrompidas por tempo indeterminado. Pelo exposto acima, 

entendemos que qualquer mudança de local neste momento, acarretará 

mais prejuízos que benefícios para o Senado Federal. 

A descrição parece atender a hipótese de inexigibilidade de licitação por 

inviabilidade de competição (art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021), dada a 

parceria com entidade pública federal (UFRN) e a infraestrutura pré-existente. 

Conforme enuncia o item 2.1 do TR, a presente contratação deverá ser rea-

lizada por meio de contratação direta. Isso porque a infraestrutura (abrigo de 43 

m², subestação de energia, antenas) suporta transmissões contínuas, exigindo 
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continuidade imediata, e há demandas urgentes para manutenção. Some-se a 

isso o fato de que parcerias com entidades públicas com frequência enfrentam 

dificuldades momentâneas para emitir todas as negativas exigidas por motivos 

alheios ao inadimplemento tributário (greves, operações padrão, atrasos, instabi-

lidade de sistemas etc.). Desse modo, a contratação direta, além de mitigar riscos 

ao patrimônio público, ainda evita que tais percalços impeçam o atendimento 

tempestivo das demandas urgentes. 

Por essa mesma razão, não será adotado o Sistema de Registro de Preçcos 

– SRP, conforme item 2.3. A justificativa é aderente aos termos do art. 3º do De-

creto nº 11.462/2023 e não há necessidade de comentários adicionais. Adiante, 

segundo os itens 2.4 e o critério de adjudicação 2.5 são inaplicáveis, face ao pro-

cesso de inexigibilidade.  

Os itens do TR indicados — Porte – ME/EPP (item 2.8), Direito de preferência 

(item 2.9), Necessidade de vistoria (item 3.1), Capacidade Técnica (item 3.2), Apre-

sentação de amostras (item 3.3) e Qualificação econômico-financeira (item 3.4) 

— tratam de requisitos e condições típicos de procedimentos licitatórios compe-

titivos. No entanto, todos esses dispositivos são declarados inaplicáveis no 

presente caso justamente porque a contratação ocorre sob o regime de inexigi-

bilidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021, situação em que não há competição 

possível e, portanto, não se justificam exigências relacionadas à disputa entre for-

necedores. 

Relevante mencionar a justificativa de que a cessão de área em torre de 

transmissão é um processo integrado, cuja uniformidade da infraestrutura está 

diretamente ligada à entidade cedente (UFRN). 

Exige-se que a cessão ocorra de forma integrada à operação da SECOM, 

tanto para o compartilhamento da torre quanto para a manutenção da infraes-

trutura adjacente. Ou seja, o acionamento da cessão não deve ser fragmentado, 

sendo uma funcionalidade implementada de modo contínuo pela cedente. Desta 
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forma, é obrigatório que o serviço seja prestado pela mesma entidade dos demais 

itens. Não é possível o parcelamento da solução. 

Embora não seja da expertise desta Advocacia o exame da justificativa apre-

sentada, é de se reconhecer a aderência dos motivos apresentados ao que 

permite, excepcionalmente, o teor da Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da 

União. 

SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Conforme o item 3.1.1. não é necessária vistoria técnica. A área técnica con-

siderou que a vistoria não é imprescindível para esta contratação pois o contrato 

já contém todas as informações necessárias ao entendimento do objeto pela ce-

dente, permitindo que essa elabore sua proposta sem necessidade de vistoria. 

Ausente expertise desta Advocacia para exame do mérito apresentado, é 

suficiente reconhecer a apresentação de justificativa para a exigência, a qual en-

contra-se em linha com o entendimento consolidado desta Advocacia no Parecer 

nº 90/2024-ADVOSF (Processo nº 00200.000165/2024-19). 

Adiante, os requisitos do fornecedor, previstos no item 3 do TR, são inte-

gralmente afastados em razão de a contratação ocorrer por inexigibilidade, o que 

torna inaplicáveis as exigências típicas de procedimentos licitatórios competiti-

vos. Assim, a necessidade de vistoria (item 3.1), a demonstração de capacidade 
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técnica (item 3.2) e a apresentação de amostras (item 3.3) não se aplicam ao caso. 

Da mesma forma, a qualificação econômico-financeira (item 3.4) é dispensada, 

conforme registrado no subitem 3.4.1, sendo justificado no subitem 3.4.2 que 

essa exigência visa diminuir riscos de inexecução contratual, mas não se mostra 

necessária diante da natureza do objeto e do regime jurídico adotado. 

No que se refere à formalização e vigência, o item 4 estabelece que o ajuste 

será celebrado por meio de cessão de uso (item 4.1). O prazo contratual terá início 

em 20/01/2026 e vigência de 12 meses, admitindo-se prorrogações sucessivas, 

por iguais períodos, até 10 anos, mediante termo aditivo e observância do art. 

107 da Lei 14.133/2021 (item 4.2.1). A prestação é caracterizada como serviço 

continuado, pois busca garantir a manutenção das retransmissões da Rádio Se-

nado FM em Natal/RN (item 4.2.2). A eventual não prorrogação deverá ser 

comunicada pelas partes com antecedência mínima de 120 dias (item 4.2.3), e 

qualquer prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela auto-

ridade competente (item 4.2.4). 

Conforme o item 14.1, não será exigida a garantia contratual prevista no art. 

96 da Lei 14.133/2021, pois consoante previsto no inciso II do § 2º do art. 18, 

Anexo III, do Ato da Diretoria-Geral nº 14/2022, a possibilidade de ocorrência de 

prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato é pouco significativa. 

O Anexo I contém as especificações técnicas do objeto da cessão; o Anexo 

II, a estimativa de preços, ausente a necessidade de comentários adicionais a res-

peito. 

III – Da Minuta de Contrato 

A análise da minuta encartada nos autos (doc. nº 00100.219186/2025-15) 

permite concluir ter sido o instrumento elaborado com base na minuta-padrão 

de contratação direta para cessão de uso, com contrato. Pela compatibilidade 
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com a Lei nº 14.133/2021, com a minuta previamente aprovada pela Casa, devi-

damente atualizada pela Comissão de Minutas-Padrão e com a natureza da 

contratação, podem os instrumentos serem aprovados. 

III.  CONCLUSÃO 

Ante o exposto, aprova-se o prosseguimento dos autos, condicionando-se 

o avanço do feito ao cumprimento das recomendações constantes desta mani-

festação. Ressalta-se, ainda, a necessidade de observância das etapas 

procedimentais subsequentes à atuação desta Advocacia. 

Brasília, em 4 de dezembro de 2025.  

Fabio F. M. Fernandez 

Advogado do Senado  

 

Documento assinado eletronicamente 

 

Aprovo. Junte-se ao processo em epígrafe e encaminhe-se à Coordenação 

de Apoio Técnico a Contratações (COATC) da Secretaria de Administração de 

Contratações (SADCON) 

Brasília, em 4 de dezembro de 2025. 

Rafael Rodrigues da Cunha Paiva   

Advogado do Senado 

Revisor do NPCONT 

Documento assinado eletronicamente 
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Secretaria de Comunicação Social 
Secretaria de Engenharia de Comunicação 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

 

Modelo de TR – Bens e Serviços (SRP ou não), Lei 14.133/21, versão 6, atualizada em 22/04/2024. 

 

1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 20/2025 - CORTV 

 

CONTRATAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE PARA 
COMPARTILHAMENTO DA SUA TORRE DE RÁDIO E TV, E ÁREA ADJACENTE, PARA A 

RETRANSMISSÃO DO SINAL DA RÁDIO SENADO FM NA CIDADE DE NATAL - RN. 

 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

Contratação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, com o objetivo de 
Compartilhamento de infraestrutura, pelo SENADO FEDERAL, de área na torre da Rádio e TV 
Universitária, de propriedade da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN - e área física 
adjacente, localizada na Rua da Torre, s/n, Bairro Tirol, na cidade de Natal-RN, de modo a viabilizar 
as retransmissões dos sinais da Rádio Senado FM, canal 295, frequência de transmissão 106,9 MHz, 
sem implicar em transferência direta ou indireta de propriedade. 

1.2. Descrição da situação atual 

A Retransmissora da Rádio Senado FM em Natal - RN, integrante da Rede de Rádio Senado, 
opera na frequência 106,9 MHz (Canal 295) desde outubro de 2008. 

1.3. Justificativa para a contratação 

As transmissões dos sinais da Rádio Senado fazem parte da política de transparência das 

atividades da Casa, e tem por objetivo prover sinal aberto de TV e Rádio para todos os cidadãos, nos 

termos dos Atos da Comissão Diretora nº 17/200 e 12/2011. Os equipamentos instalados para a 

transmissão da Rádio Senado operam durante as 24 horas diárias nos 7 dias da semana. 

O projeto de expansão do sinal da Rádio e TV Senado em canal aberto vem sendo viabilizado 

por meio de parcerias com instituições públicas nas capitais de maneira a reduzir custos de instalação 

de equipamentos de retransmissão local. 
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A instalação da Retransmissora da Rádio Senado FM em Natal foi fruto de uma parceria com 

a Universidade Federal do Rio Grande do Norte, por meio de assinatura do convênio no 0026/2006. 

A Universidade Federal do Rio Grande do Norte é uma Instituição Pública, criada em 25 de junho de 

1958, vinculada ao Ministério da Educação, que a contratação em tela se enquadra na hipótese do 

caput do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Foi construído no local um abrigo de 43 m2, a subestação de energia e reforma no abrigo do 

gerador e no dia 30/10/2008 entrou no ar a Rádio Senado FM. 

A escolha da UFRN deveu-se primeiramente por ser uma Universidade Pública Federal e por 

haver condições técnicas favoráveis à transmissão. No local funciona a TV e Rádio Universitária, 

ambas da Universidade. A escolha de um órgão Público visou a diminuição dos custos de implantação 

e operação e a possibilidade de inexigibilidade de licitação. 

A UFRN cedeu ao Senado espaço em seu site para a construção de um abrigo de 43 m2 onde 

foram instalados os Transmissores de FM de 10 Kw e da TV Senado, analógico, de 15 Kw e demais 

equipamentos necessários à recepção do sinal via satélite. Cedeu também: espaço para instalação 

de um poste de energia elétrica com transformador que compõem a subestação de energia, espaço 

para instalação de uma antena parabólica de 4 m de diâmetro e espaço na torre para instalação das 

antenas de transmissão da Rádio Senado FM. No Campus da Universidade foi cedido uma sala com 

aproximadamente 6 m2 onde está instalado o estúdio da Rádio Senado FM e espaço para a instalação 

de uma antena parabólica de 1,2 m de diâmetro para o link estúdio/transmissor. 

Com o encerramento das transmissões analógicas de TV, sendo que a Câmara dos Deputados 

ficou responsável pela transmissão digital em Natal, o transmissor da TV Senado foi desativado e 

retirado, ficando no abrigo somente os equipamentos da Rádio Senado FM. 

Entendemos que qualquer mudança de local de uma estação de radiodifusão é necessário um 

estudo de viabilidade técnica prévio para que não haja problemas de interferências com outras 

emissoras da região e verificar se a cobertura permanecerá, pelo menos, igual a atual. Isto requer um 

mapeamento de todos os locais possíveis e um estudo de viabilidade para cada local. Como não 

temos ferramentas para a realização deste estudo, teremos que licitar para contratar uma empresa 

especializada. Uma vez vencida esta etapa e após a licitação do novo local, será necessário a 

elaboração de um novo projeto técnico de instalação para ser apresentado juntamente com o estudo 

de viabilidade técnica, ao Ministério das Comunicações e ANATEL. Uma vez autorizado a mudança de 
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local, que pode demorar meses, efetivaríamos a mudança. Novamente seria necessária a licitação de 

uma empresa especializada para executar a mudança. Todo este processo demandará tempo, custos 

adicionais ao Senado, além da perda do investimento feitos na construção do abrigo e da subestação 

de energia e prejuízo aos ouvintes da Rádio Senado, que terão suas transmissões interrompidas por 

tempo indeterminado. 

Pelo exposto acima, entendemos que qualquer mudança de local neste momento, acarretará 

mais prejuízos que benefícios para o Senado Federal. 

1.4. Resultados esperados com a contratação 

O resultado esperado com a contratação é manter em funcionamento o transmissor da Rádio 
Senado instalado na cidade de Natal - RN, garantindo o acesso dos cidadãos desta cidade às 
atividades parlamentares desenvolvidas e zelando pelo patrimônio do Senado Federal em tal 
localidade.  

1.5. Número da Cessão de Uso vigente 

Cessão de Uso – CS que será substituída com a contratação  

Nº Cessão de Uso Objeto 
Término da 
vigência 

CS 1/2021 Compartilhamento de infraestrutura, pelo SENADO 
FEDERAL, de área na torre da Rádio e TV Universitária, 
de propriedade da Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte - UFRN - e área física adjacente, localizada na 
Rua da Torre, s/n, Bairro Tirol, na cidade de Natal-RN, de 
modo a viabilizar as retransmissões dos sinais da Rádio 
Senado FM, canal 295, frequência de transmissão 106,9 
MHz, sem implicar em transferência direta ou indireta 
de propriedade, durante o período de 12 (doze) meses 
consecutivos. 

19/01/2026 
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1.5.1 Durante a execução do contrato, até a presente data, não foram registradas ocorrências que 
tenham gerado subsídios para aperfeiçoamento da presente contratação.  

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação  

A contratação deverá ser realizada por meio de contratação direta. 

2.2. Modalidade de licitação  

A modalidade de contratação direta a ser adotada será a inexigibilidade de licitação, conforme 
o art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, conforme as justificativas apresentadas no item 1.2. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP  

Não será utilizado o Sistema de Registro de Preços na presente contratação, considerando 
que a contratação de objeto específico, conforme o item 1.1 do TR, para atender a necessidades 
específicas da Casa.  

2.4. Critério de julgamento da contratação  

Não se aplicam os critérios de julgamento das propostas estabelecidos no art. 33 da Lei nº 
14.133/2021, por se tratar de processo de inexigibilidade.  

2.5. Critério de adjudicação da contratação  

Não se aplica por se tratar de processo de inexigibilidade.  

2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 

 Não se aplica por se tratar de processo de inexigibilidade. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto  

Não será permitida a subcontratação do objeto.  

2.8. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP  
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Não se aplica por se tratar de processo de inexigibilidade.  

2.9. Direito de preferência  

Não se aplica por se tratar de processo de inexigibilidade. 

 

3. Requisitos do fornecedor  

3.1. Necessidade de vistoria  

Não se aplica por se tratar de processo de inexigibilidade.  

3.2. Capacidade Técnica  

Não se aplica por se tratar de processo de inexigibilidade.  

3.3. Necessidade de apresentação de amostras  

Não se aplica por se tratar de processo de inexigibilidade.  

3.4. Qualificação econômico-financeira  

3.4.1. Não se aplica. 

3.4.2. Justificativa: Considerando que o objetivo da qualificação econômico-financeira é a 
redução do risco de inexecução contratual por incapacidade econômico-financeira da contratada,  
entendemos que a presente contratação não deve conter tal exigência em virtude da natureza do 
objeto contratual.  

 

4. Formalização, prazo de vigência da Cessão de Uso e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

A formalização do ajuste será feita por meio de cessão de uso. 
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4.2.  Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação da cessão de uso  

4.2.1.  A vigência do presente contrato terá início em 20/01/2026; e se encerrará após 12 (doze) 
meses consecutivos, contados a partir dessa data, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o 

limite de 10 (dez) anos, a critério das partes e mediante termo aditivo, observado o art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2.2. A caracterização do fornecimento ou serviço objeto deste TR como sendo de prestação 
continuada se deve a necessidade de manter, em Natal – RN, as retransmissões do sinal da Rádio 
Senado FM, Canal 295 e frequência de transmissão de 106,9 MHZ. 

4.2.3. Caso as partes não se interessem pela prorrogação da cessão de uso, deverão manifestar sua 
vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término da vigência do ajuste. 

4.2.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente. 

5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.1.1. A unidade gestora será o Núcleo de Gestão de Contratos da Infraestrutura e Comunicação – 
NGCIC. 

5.1.2. A unidade fiscalizadora será a Coordenação de Transmissão de TV e Rádio – CORTV.  

5.2. Forma de comunicação entre as partes 

5.2.1. A comunicação entre o SENADO e a empresa contratada se dará através dos seguintes 
endereços eletrônicos:  

a) SENADO: cortv@senado.leg.br e ngcic@senado.leg.br 

b) CEDENTE: dfac@proad.ufrn.br e gabinete@reitoria.ufrn.br 
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6. Prazo para início do fornecimento do serviço 

O serviço se iniciará em 20/01/2026, de forma continuada, e substituirá a Cessão de Uso CS 
0001/2021. 

7. Obrigações da UFRN e do SENADO  

7.1. Obrigações comuns das partes: 

a) Comunicar imediatamente à outra PARTE, quaisquer anormalidades ou alterações 
relevantes detectadas no Compartilhamento de Infraestrutura que possam afetar a outra 
PARTE, devendo formalizar as informações em até 24 (vinte e quatro) horas após a sua 
comunicação; 

b) Corrigir, num prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer interferências que 
eventualmente os equipamentos de quaisquer de suas redes causem aos sistemas da outra 
PARTE ou de terceiros, no âmbito do Compartilhamento de Infraestrutura; 

c) Manter, quando possível tecnicamente, os equipamentos instalados em ambientes 
separados e com acessos independentes; 

d) As PARTES são responsáveis pelo planejamento e execução de todas as atividades que, por 
força deste instrumento ou da regulamentação pertinente, lhe sejam atribuídas, de maneira 
a salvaguardar a infraestrutura compartilhada e o trabalho humano de quaisquer acidentes, 
bem como a evitar prejuízos à outra PARTE e/ou de terceiros; 

e) Todas as comunicações e entendimento entre as PARTES relativas ao compartilhamento 
de infraestrutura deverão ser sempre por escrito com a especificação do item de 
compartilhamento a que se refere; 

f) Cada PARTE será responsável pelos tributos incidentes nas operações e relações firmadas 
com terceiros conforme previsto na legislação vigente. 

7.2. São atribuições da UFRN: 

São obrigações da CEDENTE, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da natureza 
do ajuste: 
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a) Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação que 

ensejaram sua contratação; 

b) Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

c) Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com 

a execução deste contrato; 

d) Manter, durante a realização de serviços nas dependências do SENADO, os seus 

empregados e prepostos uniformizados, devidamente identificados e munidos dos 

equipamentos de proteção e segurança do trabalho, quando for o caso; 

e) Manter preposto para este contrato, que irá representá-la sempre que for necessário; 

f) Disponibilizar o espaço em conformidade com o procedimento e prazo acordado entre as 

PARTES; 

g) Disponibilizar as instalações e ligações necessárias à utilização dos itens compartilhados em 

conformidade com o procedimento acordado entre as partes; 

h) Informar previamente ao Senado quaisquer alterações em seus procedimentos operacionais 

e de segurança; 

i) Resguardar e manter em condições satisfatórias os imóveis onde se encontrarem as áreas e 

os itens compartilhados; 

j) Permitir o acesso, a circulação e a permanência do pessoal do SENADO previamente 

designado na área compartilhada, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

desde que devidamente credenciadas; 

k) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus servidores, terceirizados,  

representantes ou contratados ao SENADO, pela utilização incorreta dos itens 

compartilhados; 

l) Colaborar na fiscalização, guarda e no zelo dos equipamentos; 

m)  Comunicar ao SENADO a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior que envolva os 

equipamentos da Rádio Senado; 

n)  Manter em condições técnicas adequadas os espaços na sua torre, onde está instalada a 

antena da Rádio Senado, o abrigo construído pelo Senado para abrigar os transmissores, o 

espaço onde estão instalados a subestação de energia e antena parabólica. 
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o) – Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão qualquer vínculo 

empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente pela CEDENTE e a 

ela vinculados. 

p) – Não poderá a CEDENTE veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente 

contrato, salvo autorização específica do SENADO. 

q) A CEDENTE não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações deste contrato 

a terceiros. 

r) Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

7.3. São atribuições do SENADO: 

a) Arcar com os custos financeiros decorrentes da aquisição e instalação dos equipamentos, do 

consumo de energia elétrica e outros insumos gerados pelo uso dos equipamentos e 

instalações, da manutenção e limpeza dos equipamentos, taxa de uso da área cedida, de 

serviços de engenharia e obras, quando necessários; 

b) Fornecer em qualquer época os esclarecimentos e as informações técnicas do 

Compartilhamento de Infraestrutura que venham a ser solicitado pela UFRN, visando 

esclarecer o uso do Compartilhamento de Infraestrutura retro mencionado; 

c) Não ceder, seja a que título for, qualquer um dos itens de infraestrutura e áreas e facilidades 

cedidas a qualquer terceiro, total ou parcialmente, sem a prévia autorização por escrito da 

UFRN; 

d) Manter o local que esteja sob a sua responsabilidade, por força desta cessão de uso, no 

mesmo estado de conservação, acabamento e limpeza em que se encontravam quando de 

sua disponibilização pela UFRN, ressalvado o desgaste natural e a deterioração decorrente do 

uso normal; 

e) Executar a suas expensas, obras, serviços ou instalações necessárias à utilização da área e de 

toda a sua infraestrutura, mediante autorização formal, por escrito, da UFRN; 

f) Assegurar à UFRN, por si ou por seus representantes, devidamente credenciados, o direito de 

vistoriar, quando aquele julgar necessário, em conjunto com o SENADO, obras, serviços e 
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instalações realizadas ou em realização vinculados à utilização do local contratado, a fim de 

verificar se estão sendo cumpridas as obrigações assumidas pelo SENADO; 

g) Atestar a aceitação dos itens de infraestrutura compartilhados quando de sua 

disponibilização; 

h) Informar à UFRN, com, no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência, a data, o local e as condições 

de chegada de equipamentos e materiais destinados ao Compartilhamento de Infraestrutura 

contratado; 

i) Responsabilizar-se pela execução e pagamento de despesas decorrentes de reparos para 

conservação e manutenção corretiva e preventiva das dependências, instalações e demais 

utensílios associados ao Compartilhamento de Infraestrutura contratado, quando sob seu 

exclusivo uso, mediante procedimento licitatório pertinente, na forma do que se dispõem a 

Lei nº 14.133/2021 e normas correlatas; 

j) Responsabilizar-se pelo pagamento das despesas decorrentes das multas ou infrações a que 

der causa por inobservância de quaisquer leis, decretos ou regulamentos, que venham a 

incidir sobre o Compartilhamento de Infraestrutura; 

k) As despesas decorrentes da obtenção, bem como a responsabilidade de requerimento junto 

aos órgãos competentes, das licenças, alvarás, certificações e quaisquer outros documentos 

necessários à execução e à legalização das instalações, obras ou serviços da sua 

responsabilidade, serão exclusivamente do SENADO; 

l) Não colocar materiais de divulgação ou de comunicação, de caráter institucional ou 

mercadológico, nos itens de infraestrutura, áreas e facilidades de propriedade da UFRN, sem 

a sua autorização prévia e por escrito; 

m) Manter na área cedida as licenças dos seus equipamentos neles instalados, conforme a 

exigência da legislação pertinente; 

n) Exigir de seus servidores, sejam empregados, designados ou contratados, para adentrar nas 

instalações da UFRN, identificação visível e autorização expressa da UFRN e, quando for o 

caso, o uso do crachá emitido pela UFRN; 

o) Responsabilizar-se pelo acompanhamento de seu pessoal sejam servidores, designados ou 

contratados, durante o acesso à área cedida; 

p) Instalar, na área definida neste convênio, retransmissores, antenas e demais equipamentos 

da Rádio Senado necessários à captação e retransmissão dos seus sinais. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DA74D1320071CEF8. 

00100.207651/2025-67



 

Secretaria de Comunicação Social 
Secretaria de Engenharia de Comunicação 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

 

Modelo de TR – Bens e Serviços (SRP ou não), Lei 14.133/21, versão 6, atualizada em 22/04/2024. 

 

11 

 

q) O CESSIONÁRIO pagará diretamente à empresa cessionária de energia elétrica (COSERN), 

mediante fatura enviada ao endereço do SENADO, em BRASILIA/DF, todo consumo de energia 

elétrica utilizado por seus equipamentos, que ocorrerá em relógio medidor exclusivo, não 

restando a CEDENTE qualquer responsabilidade sobre esse consumo. 

 

8. Regime de execução 

8.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser prestados na Rua da Torre, s/n, Bairro 
Tirol, na cidade de Natal-RN.  

9. Condições de recebimento do objeto  

9.1. Efetivada a prestação dos serviços, será emitido, mensalmente, por servidor ou comissão 
designada para este fim, até o 5º dia útil subsequente ao período de 30 (trinta) dias de serviços 
prestados, termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. O atraso injustificado no início da execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela 
adimplida com atraso: 
 
10.1.1. 1% (um por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
 
10.1.2. 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º 
(décimo quinto); 
 
10.1.3. 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo 
sexto) até o 30º (trigésimo). 
 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DA74D1320071CEF8. 

00100.207651/2025-67



 

Secretaria de Comunicação Social 
Secretaria de Engenharia de Comunicação 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

 

Modelo de TR – Bens e Serviços (SRP ou não), Lei 14.133/21, versão 6, atualizada em 22/04/2024. 

 

12 

 

10.2. As demais hipóteses e condições de sanção deverão seguir as disposições da minuta-padrão 
do contrato. 

 

11. Previsão de adoção de Instrumento de Medição de Resultado – IMR  

Considerando a natureza do objeto deste TR, não se mostra adequada a definição de níveis 
de serviço e de Instrumento de Medição de Resultado. 

12. Forma de pagamento 

12.1. O pagamento efetuar-se-á mensalmente por intermédio de depósito em conta bancária da 
CEDENTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura 
discriminada, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto. 

13. Condições de reajuste 

13.1. O preço poderá ser reajustado no prazo de 12 meses a partir da data de celebração do ajuste. 

13.2. O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC). 
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14. Garantia Contratual 

Não será exigida garantia contratual prevista no art.96 da Lei 14.133/2021 para a presente 
contratação, pois, consoante previsto no inciso II do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato da Diretoria  
Geral nº 14/2022, a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do 
contrato é pouco significativa. 
 

15. Rescisão 

Caso a rescisão seja unilateral, por parte da CEDENTE, o CESSIONÁRIO será indenizado pelas 
benfeitorias realizadas no local e de toda a infraestrutura, observada a depreciação dos bens, na 
forma apurada no mercado.  

 

  

16. Plano de contratações 

Nº do Plano de Contratações Título Data limite de envio do TR à 
SADCON 

20250300 Cessão de área em torre de 
transmissão na cidade de 

Natal-RN (UFRN) 

31/08/2025 

17. Responsável pela elaboração do TR 

(Assinado eletronicamente) 

Alberto Clemente dos Santos Silva 

Técnico Legislativo 

Matrícula 52143 
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De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Audrim Marques de Souza 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio – CORTV  

Matrícula 54528 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

José Carlos Valério 

Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação - NGCIC 

Matrícula 54723 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Glebson Moura da Silva 

Secretaria de Engenharia de Comunicação – SEC 

Matrícula 232110 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Luciana Rodrigues Pereira 

Diretora da Secretaria de Comunicação Social – SECOM 

Matrícula 54218 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Características do Objeto 

O presente instrumento tem por objeto o compartilhamento de infraestrutura, pelo SENADO, 
de área na torre da Rádio e TV Universitária, de propriedade da Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte - UFRN e área física adjacente, localizada na Rua da Torre, s/n, Bairro Tirol, na cidade de 
Natal-RN, de modo a viabilizar as retransmissões dos sinais da Rádio Senado FM canal 295, frequência 
de transmissão 106,9 MHz, sem implicar transferência direta ou indireta de propriedade. 

1.1 O objeto deve apresentar as seguintes especificações: 

 

Item Quantidade Unidade de Medida Especificação 

Único 1 Unidade • Utilização de área física com aproximadamente 43 
m2 que abriga instalação dos transmissores e 
demais equipamentos que compõem o sistema;  

• Utilização de área na torre para suporte de antena 
da Rádio Senado;  

• Uso de área em sala de aproximadamente 6 m2 
para estúdio da Rádio Senado FM, localizada nas 
instalações da Rádio e TV Universitária;  

• Uso de área para uma subestação de energia 
elétrica; e  

• Uso de área onde encontra-se instalada parabólica 
para recepção do sinal de satélite da Rádio Senado. 
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1.2 Catser 25755 

1.3 Critérios e práticas de sustentabilidade 

Considerando a natureza do objeto deste TR, não se aplicam critérios e práticas de 
sustentabilidade. 

1.4 Número da Cessão de Uso vigente 

1.4.1.1 Cessão de Uso – CS que será substituída com a contratação  

Nº Cessão de Uso Objeto 
Término da 
vigência 

CS 1/2021 Compartilhamento de infraestrutura, pelo SENADO 
FEDERAL, de área na torre da Rádio e TV Universitária, 
de propriedade da Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte - UFRN - e área física adjacente, localizada na 
Rua da Torre, s/n, Bairro Tirol, na cidade de Natal-RN, de 
modo a viabilizar as retransmissões dos sinais da Rádio 
Senado FM, canal 295, frequência de transmissão 106,9 
MHz, sem implicar em transferência direta ou indireta 
de propriedade, durante o período de 12 (doze) meses 
consecutivos. 

19/01/2026 
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ANEXO II – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

A composição dos custos são os seguintes: 

 Conforme manifestação da UFRN, sobre a nova contratação (NUP 00100.171803/2025-

86/2025-34).  

Item Unidade Quant. Especificação do objeto 

 

Preço 
Mensal 
(R$) 

Preço 
Unitário 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

 

 

 

 

 

Único 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

01 (um) 

Compartilhamento de 
infraestrutura, pelo SENADO 
FEDERAL, de área na torre da 
Rádio e TV Universitária, de 
propriedade da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte 
- UFRN - e área física adjacente, 
localizada na Rua da Torre, s/n, 
Bairro Tirol, na cidade de Natal-
RN, de modo a viabilizar as 
retransmissões dos sinais da 
Rádio Senado FM, canal 295, 
frequência de transmissão 106,9 
MHz, sem implicar em 
transferência direta ou indireta 
de propriedade, durante o 
período de 12 (doze) meses 
consecutivos. 

 

 

 

 

 

14.732,17 

 

 

 

 

 

176.786,04 

 

 

 

 

 

176.786,04 
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Estimativa de Custos 

O valor global estimado desta cessão de uso, para o período de 12 (doze) meses é de R$ 

176.786,04 (cento e setenta e seis mil setecentos e oitenta e seis reais e quatro centavos).  
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Relatório Conclusivo nº 105/2025-SEECON/COCDIR/SADCON  

 
Em 9 de dezembro de 2025. 

 
Assunto: Relatório conclusivo para 
deliberação do Ordenador de Despesas.   
 

Senhora Coordenadora da COCDIR, 

Tratam os autos de solicitação da Secretaria de Comunicação Social (SECOM) 
objetivando, de acordo com o Termo de Referência (TR)1: 

Contratação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, com o objetivo de 
Compartilhamento de infraestrutura, pelo SENADO FEDERAL, de área na torre da 
Rádio e TV Universitária, de propriedade da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte - UFRN - e área física adjacente, localizada na Rua da Torre, s/n, Bairro Tirol, 
na cidade de Natal-RN, de modo a viabilizar as retransmissões dos sinais da Rádio 
Senado FM, canal 295, frequência de transmissão 106,9 MHz, sem implicar em 
transferência direta ou indireta de propriedade. 

O Órgão Técnico (OT) recomendou a contratação direta do objeto na modalidade de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, os autos vieram a este SEECON para as providências previstas no § 2º, do art. 
54, do ADG nº 14/2022.  
 

1. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
 
De início, verifica-se que a contratação em tela tem por fundamento demanda 

apresentada pela Secretaria de Comunicação Social – SECOM, aprovada pelo Comitê de Contratações 
do Senado Federal, de acordo com: (a) o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nº 
0102/20252; (b) a Solicitação de Contratação nº 20033; e (c) a Contratação nº 202503004 com o valor 
autorizado de R$ 173.314,80 (cento e setenta e três mil, trezentos e quatorze reais e oitenta centavos) 
para os exercícios de 2025 e 2026. 

 

 
1 00100.207651/2025-67. 
2 00100.118246/2025-75. 
3 00100.118247/2025-10. 
4 00100.118248/2025-64. 
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Segundo o OT, nos termos do item 1.5 do TR, a pretendida avença visa substituir o 
Contrato de Cessão de Uso nº 1/20215, cuja vigência expira em 19/01/2026. O referido ajuste foi 
firmado com a pretensa contratada para o “(...) o compartilhamento, pelo SENADO, de área na torre 
da Rádio e TV Universitária da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, e área física adjacente, 
e toda sua infraestrutura, (...) de modo a viabilizar as retransmissões da Rádio Senado FM (...)”, com 
valor global inicial de R$ 125.676,84 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos) e valor final de R$ 159.347,88 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme o Quarto Termo de Apostilamento6. 

 
A aprovação da demanda pelo Comitê de Contratações do Senado contemplou a 

dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, com fundamento nos incisos I e II do 
§ 1º e §2º do art. 3º do Anexo II do ADG nº 14/2022, conforme a Ata da 4ª Reunião de 2025 do Comitê 
de Contratações7. 

  
2. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O Órgão Técnico elaborou o Termo de Referência 20/2025 - CORTV8 da futura 

contratação, que ainda aguarda aprovação pela autoridade competente, na forma do art. 9º, inciso IV, 
do Anexo V, do RASF (Regulamento Administrativo do Senado Federal), vigente nesta data, e do art. 
24, do ADG nº 14/2022.  

 
No Termo de Referência encontramos as informações especificadas pelo Órgão 

Técnico, tais como a descrição do objeto, a modalidade de contratação sugerida, as justificativas da 
contratação em si e do quantitativo solicitado, e a indicação dos futuros gestores e fiscais do contrato. 

 
O item 3.4 do TR dispõe que não será obrigatória a apresentação de documentos para 

comprovação da qualificação econômico-financeira, assim como a justificativa para a dispensa. 
 
Os itens 4.1 e 4.2 do TR definem, em conjunto, que a futura avença será formalizada 

por meio de cessão de uso, com vigência de 12 (doze) meses consecutivos, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, até o limite de 10 (dez) anos, a critério das partes e mediante termo aditivo, 
observado o art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
O Anexo II do TR traz, como preço de referência para a pretendida contratação, o valor 

total de R$ 176.786,04 (cento e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e quatro centavos). 
 

 
5 00100.012527/2021-91 (Processo nº 00200.008160/2020-01). 
6 Disponível em https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/contratos/5381. Acesso em: 
08/12/2025. 
7 00100.207681/2025-73. 
8 00100.207651/2025-67. 
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3. DA ANÁLISE DE RISCOS 

Haja vista o disposto no art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021, e no art. 15 do ADG nº 
14/2022, bem como considerando o PARECER Nº 688/2023 – ADVOSF9, o Mapa de Riscos definitivo 
foi juntado aos autos pelo OT10. 

4. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

Por sua vez, a pretensa contratada, a Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83, ofereceu ao Senado a Proposta Comercial11 datada de 
29/09/2025, assinada em 04/11/2025 e com validade de 90 dias, com o valor total de R$ 176.786,04 
(cento e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e quatro centavos), para fornecer o objeto 
descrito no TR12 pelo período de 12 (doze) meses consecutivos. 

 
5. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

 
Com vistas a demonstrar a alegada inviabilidade de competição e consequente razão de 

escolha do fornecedor, o OT apresentou, no item 1.3 do TR13 as seguintes justificativas: 
 

A instalação da Retransmissora da Rádio Senado FM em Natal foi fruto de uma 
parceria com a Universidade Federal do Rio Grande do Norte, por meio de assinatura 
do convênio no 0026/2006. A Universidade Federal do Rio Grande do Norte é uma 
Instituição Pública, criada em 25 de junho de 1958, vinculada ao Ministério da 
Educação, que a contratação em tela se enquadra na hipótese do caput do artigo 74 da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
Foi construído no local um abrigo de 43 m2, a subestação de energia e reforma no 
abrigo do gerador e no dia 30/10/2008 entrou no ar a Rádio Senado FM.  
 
A escolha da UFRN deveu-se primeiramente por ser uma Universidade Pública 
Federal e por haver condições técnicas favoráveis à transmissão. No local funciona a 
TV e Rádio Universitária, ambas da Universidade. A escolha de um órgão Público 
visou a diminuição dos custos de implantação e operação e a possibilidade de 
inexigibilidade de licitação.  
 
A UFRN cedeu ao Senado espaço em seu site para a construção de um abrigo de 43 
m2 onde foram instalados os Transmissores de FM de 10 Kw e da TV Senado, 
analógico, de 15 Kw e demais equipamentos necessários à recepção do sinal via 

 
9 00100.188820/2023-91 – Processo NUP 00200.018202/2023-56. 
10 00100.147672/2025-16. 
11 00100.207656/2025-90. 
12 00100.207651/2025-67. 
13 00100.207651/2025-67, item 1.3, p. 2. 
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satélite. Cedeu também: espaço para instalação de um poste de energia elétrica com 
transformador que compõem a subestação de energia, espaço para instalação de uma 
antena parabólica de 4 m de diâmetro e espaço na torre para instalação das antenas de 
transmissão da Rádio Senado FM. No Campus da Universidade foi cedido uma sala 
com aproximadamente 6 m2 onde está instalado o estúdio da Rádio Senado FM e 
espaço para a instalação de uma antena parabólica de 1,2 m de diâmetro para o link 
estúdio/transmissor.  
 
Com o encerramento das transmissões analógicas de TV, sendo que a Câmara dos 
Deputados ficou responsável pela transmissão digital em Natal, o transmissor da TV 
Senado foi desativado e retirado, ficando no abrigo somente os equipamentos da 
Rádio Senado FM. 
 
Entendemos que qualquer mudança de local de uma estação de radiodifusão é 
necessário um estudo de viabilidade técnica prévio para que não haja problemas de 
interferências com outras emissoras da região e verificar se a cobertura permanecerá, 
pelo menos, igual a atual. Isto requer um mapeamento de todos os locais possíveis e 
um estudo de viabilidade para cada local. Como não temos ferramentas para a 
realização deste estudo, teremos que licitar para contratar uma empresa especializada. 
Uma vez vencida esta etapa e após a licitação do novo local, será necessário a 
elaboração de um novo projeto técnico de instalação para ser apresentado juntamente 
com o estudo de viabilidade técnica, ao Ministério das Comunicações e ANATEL. 
Uma vez autorizado a mudança de local, que pode demorar meses, efetivaríamos a 
mudança. Novamente seria necessária a licitação de uma empresa especializada para 
executar a mudança. Todo este processo demandará tempo, custos adicionais ao 
Senado, além da perda do investimento feitos na construção do abrigo e da subestação 
de energia e prejuízo aos ouvintes da Rádio Senado, que terão suas transmissões 
interrompidas por tempo indeterminado.  
 
Pelo exposto acima, entendemos que qualquer mudança de local neste momento, 
acarretará mais prejuízos que benefícios para o Senado Federal. 

 
6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
Quanto aos documentos juntados pelo OT e suas alegações para justificar o preço 

ofertado pela pretensa contratada, a COCVAP, por meio do Ofício nº 0542/2025-
COCVAP/SADCON14, de 06/10/2025, informa que: 

 
Em atendimento ao inciso I do §6° do art. 14 do ADG n° 14/2022, o órgão técnico 
realizou a pesquisa de preços conforme documentos de NUP 00100.147561/2025-18 
e 00100.147552/2025-19 e a consolidou na Planilha de Estimativa de Despesas 
disposta no documento de NUP 00100.171801/2025-97. Ademais, foi anexado por 

 
14 00100.183336/2025-37. 
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essa COCVAP o 2º Termo de Apostilamento referente à Cessão de Uso n. 1/2022 com 
valor atualizado referenciado na planilha, vide anexo 001. 
 
Em relação ao não atendimento ao inciso II do §6º do art. 14 do ADG n. 14/2022, o 
órgão técnico, nos termos do §9º anexou o documento de NUP 00100.171813/2025-
11 contendo a declaração da inviabilidade de envio da documentação requerida para 
a comprovação da regularidade de preços, elaborada pela pretensa contratada, 
conforme informado na alínea c do NUP 00100.173211/2025-07. 

Isso posto, em cumprimento ao art. 20, § 2º, inciso I, do Regulamento Orgânico 
Administrativo do Senado Federal (APR nº 22/2022), a COCVAP, em sede de verificação preliminar, 
ratificou os procedimentos adotados pelo Órgão Técnico, em conformidade com o art. 14, inciso I do 
§6º e §9º do ADG nº 14/2022, informando que a pesquisa de preços está válida até 04/04/2026, de 
acordo com o Ofício supracitado. 

7. DA ANÁLISE DA ADVOCACIA DO SENADO FEDERAL – ADVOSF  

Em observância ao disposto no art. 205 do RASF vigente, o processo foi encaminhado 
à Advocacia do Senado Federal – ADVOSF, órgão da Casa ao qual incumbe analisar os aspectos 
legais, regulamentares e jurisprudenciais pertinentes ao tema. 

Por conseguinte, a Advocacia do Senado Federal emitiu o Parecer nº 886/2025-
NPCONT/ADVOSF15 de 04/12/2025. Recomendamos, como sempre fazemos, a necessidade da 
leitura e análise de todo o teor do Parecer Jurídico, com vistas à deliberação do Ordenador de Despesas.  

Destacamos, por oportuno, que as recomendações expressas no citado Parecer se 
encontram atendidas no contexto da instrução processual, ressalvadas aquelas relativas aos atos 
administrativos reservados às autoridades competentes como, por exemplo, a autorização da 
contratação direta. 

8. DA MINUTA DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO 
 

Da parte deste SEECON/COCDIR, com base na última versão do TR16 foi elaborada a 
Minuta de Contrato de Cessão de Uso que se pretende firmar com a proponente17, a qual foi 
considerada tanto pelo OT18 quanto pela pretensa contratada19 como apta a reger a pretendida avença. 

 
9. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
15 00100.230439/2025-01. 
16 00100.207651/2025-67. 
17 00100.219186/2025-15-1 (ANEXO: 001). 
18 00100.207698/2025-21. 
19 00100.219186/2025-15-2 (ANEXO: 002). 
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A regularidade fiscal, social e trabalhista da pretensa contratada foi comprovada pelo 

Relatório SICAF e demais documentos presentes no Anexo 1 (RFB/PGFN/INSS com validade até 
23/03/2026; FGTS com validade até 20/12/2025; trabalhista com validade até 12/04/2026; Secretaria 
de Estado da Tributação do Rio Grande do Norte com validade até 07/01/2026 e Secretaria Municipal 
de Finanças de Natal/RN com validade por 30 dias a partir de sua emissão em 09/12/2025). 
 

Em relação ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal 
(CADIN), a situação encontra-se regular (Anexo 1, p. 6). 
 

Complementarmente, consultamos o relatório emitido pelo Tribunal de Contas da 
União, que apresenta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do: a) Cadastro de Licitantes Inidôneos, 
mantido pelo próprio Tribunal de Contas da União; b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; c) 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e d) do Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo Portal da Transparência. Não foram encontrados registros que 
impedissem a Administração de contratar com a proponente em nenhum dos cadastros, conforme 
atestado no Anexo 1, p. 7. 
 

Ademais, a pretensa contratada enviou a este SEECON, por e-mail, e já constam dos 
autos, declarações preenchidas e assinadas de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 198820 e no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/202121. 

 
10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Outrossim, chamada a se manifestar, a Coordenação de Planejamento e 

Acompanhamento Orçamentário – COPAC exarou a Informação nº 779/2025-COPAC/SAFIN, de 
08/12/2025, segundo a qual existe disponibilidade orçamentária no exercício de 2026 para fazer frente 
a esta contratação.22 
 

Por fim, informamos que foi criada no sistema GESCON a Pré-Avença nº 6618, 
referente a esta contratação. As autorizações correspondentes devem ser registradas nesse sistema. 
  

11. CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, a presente contratação encontra-se devidamente instruída, em 
atendimento ao art. 54, caput e §§ 1º e 2º, do ADG nº 14/2022, para análise e decisão de mérito do 
ordenador de despesas.  

 
20 00100.219186/2025-15-4 (ANEXO: 004). 
21 00100.219186/2025-15-5 (ANEXO: 005). 
22 00100.232732/2025-03. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D4BDFBAA0072D75C. 

00100.234560/2025-02



 
Secretaria de Administração de Contratações – SADCON 

Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR 
Serviço de Execução de Contratos – SEECON 

 
Processo nº 00200.011878/2025-81. 
 

  
 
 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes |Via N2 | Bloco 16 | COCDIR | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2442 | 3303-4371| seecon@senado.leg.br 

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
compete à Senhora Diretora-Geral, conforme definido no art. 9º do Anexo V do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal (RASF) vigente nesta data, caso entenda pertinente:  

a. AUTORIZAR a presente contratação por inexigibilidade de licitação; 
b. APROVAR o Termo de Referência23 e a minuta do contrato24;   
c. DESIGNAR os gestores e fiscais da avença titulares e substitutos; 
d. AUTORIZAR a realização da despesa, cujo valor total estimado é de R$ 
176.786,04 (cento e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e quatro 
centavos); 
e. DETERMINAR a emissão da respectiva nota de empenho, em favor da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 24.365.710/0001-83.  

 
Após as providências acima, e antes da emissão da respectiva nota de empenho, os autos 

deverão retornar à SADCON para atendimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
Respeitosamente, 
 
 

(verificar assinatura digital) 
ALEXANDRE BASTOS DE MELO 

SEECON/COCDIR 
 
 

(verificar assinatura digital) 
KLAUS MEDEIROS SAETTLER  

Chefe do SEECON/COCDIR – Revisor 
 
 
De acordo. 
À SADCON, para conhecimento e posterior encaminhamento à Diretoria-Geral - DGER para a 
avaliação do mérito e decisão acerca da autorização da inexigibilidade de licitação. 

 
 

(verificar assinatura digital) 
ADRIANA CRISTINA REPELEVICZ DE ALBERNAZ 

Coordenadora da COCDIR 

 
23 00100.207651/2025-67. 
24 00100.219186/2025-15-1 (ANEXO: 001). 
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De acordo. 
À DGER, para análise e deliberação. 
 
 

(verificar assinatura digital) 
RODRIGO GALHA 
Diretor da SADCON 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.365.710/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/05/1989

NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UFRN
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

75.00-1 -00 - Atividades veterinárias 
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

110-4 - Autarquia Federal

LOGRADOURO

AV SENADOR SALGADO FILHO
NUMERO

3000
COMPLEMENTO

BLOCO REITORIA

CEP

59.078-900
BAIRRO/DISTRITO

LAGOA NOVA
MUNICiPIO

NATAL
UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DCF.CONTABILIDADE@REITORIA.UFRN.BR
TELEFONE

(84) 3342-2317/ (84) 3342-2228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/02/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/12/2025 às 09:57:17 (data e iiora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.365.710/0001-83 DUNS®: 900049818

Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL D O  RIO GRANDE D O  NORTE

Nome Fantasia: UFRN

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/10/2026

Natureza Jurídica: AUTARQUIA FEDERAL

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": C onsta (Dados obtidos do histórico)

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
m anualm ente pelo fornecedor.

I - Credenciam ento

II - H abilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 23/03/2026 A utom ática

FGTS Validade: 20/12/2025 A utom ática

Trabalhista (http://w w w .tst.jus.br/certidao) Validade: 12/04/2026 A utom ática

Regularidade Fiscal E stadual/D istrital e M unicipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/12/2024 ( )̂

Receita Municipal Validade: 01/01/2025 ('̂ )

Emitido em: 09/12/2025 10:18
CPF: 647XXKXXK-34 Nome: LILIANE ACACIA ROCHA 
Ass:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO  
V ínculo com  Serviço Público

D ados d o  Fornecedor
CNPJ: 24.365.710/0001-83 DUNS®: 900049818
Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL D O  RIO GRANDE D O  NORTE

Nome Fantasia: UFRN

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica: AUTARQUIA FEDERAL

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

V ínculos:
Data da Informação: 2025-11-26
CPF: 074.596.964-04
Nome: ANGELA MARIA PAIVA CRUZ

Lotação: GABINETE D O  REITOR

Cargo/Função na APF: ASSESSOR(A)

Tipo de vinculo: D irigente

Data da Informação: 2025-11-26
CPF: 466.606.404-44
Nome: JOSE DANIEL DIN IZ MELO

Lotação: UNIVERSIDADE FED. D O  RIO GRANDE D O  NORTE

Cargo/Função na APF: PROFESSOR D O  MAGISTÉRIO SUPERIOR/REITOR(A)

Tipo de vínculo: Responsável Legal

Data da Informação: 2025-11-26
CPF: 200.072.564-34
Nome: MARLA. DE FATIMA FREIRE DE MELO XIMENES

Lotação: PROG REG POS-GRAD EM DESENV E M EIO AMBI

Cargo/Função na APF: PROFESSOR D O  MAGISTÉRIO SUPERIOR/COORDENADO(A) POS- 
GRADUACAO

Tipo de vínculo: D irigente

Emitido em: 09/12/2025 10:18
CPF: 647XXKXXK-34 Nome: LILIANE ACACIA ROCHA
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 10373074
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ: 24.365.710/0001-83 Inscrição Estadual: 20.683.799-2

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 09/12/2025 às 10:32:54 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 201.54.48.185.
Validade até 07/01/2026.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal do Natal 

SEFIN - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N" da Certidão: Código de Vaiidação: Observação:

4153059 13987630521 A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Contribuinte:

CPF/CNPJ:
24.365.710/0001-83

Nome/Razão Sociai:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições iVlobiiiárias Ativas:

110.751-8 - 24.365.710/0001-83, 129.940-9 - 24.365.710/0015-89, 129.941-7 - 24.365.710/0001-83, 129.942-5 - 

24.365.710/0001-83, 129.943-3 - 24.365.710/0001-83, 129.945-0 - 24.365.710/0001-83, 129.946-8 - 24.365.710/0001-83, 

129.947-6 - 24.365.710/0002-64, 129.948-4 - 24.365.710/0013-17, 129.949-2 - 24.365.710/0014-06, 133.147-7 - 

24.365.710/0007-79, 133.148-5 - 24.365.710/0006-98, 133.149-3 - 24.365.710/0005-07, 133.151-5 - 24.365.710/0003-45, 

133.152-3-24.365.710/0004-26, 184.550-0-24.365.710/0010-74, 219.082-1 -24.365.710/0001-83

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 

irreguiaridades cadastrais, irreguiaridades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 

ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 

dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado 

com a Portaria n° 004/2018-GS/SEMUT.

Vaiidade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição

Locai e Data de Expedição:
Natal (RN), 9 de dezembro de 2025

Emitida pela sessão: 591874513 através do IP: 177.20.136.40

Natal (RN), 9 de dezembro de 2025 às 11:36:14 Página 1 de 1
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^  Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consultâ C0ntratant6 Emissão em 09/12/2025,10:48

CPF /  CNPJ: 24.365.710/0001 -83 situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YjFjY2U2i\/lmE5NDglN2JhZDYlZjhlMDAlMTElZWEOODkzYjAzlVIDUxZjEOZGU4l\/ljQzZWQ2YjkzYmQxOGUwZDUxNA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 09/12/2025 10:50:03

Informações da Pessoa Jurídica:__________________________
Razão Social: Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
CNPJ: 24.365.710/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:_____________________________________________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oríginal no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________________________

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oríginal no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oríginal no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oríginal no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________________________

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abríl de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D18657A60072D5CA. 
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